
Glossário de Termos Empresariais

Conceito: Sociedade Anônima (S.A.)

Definição: Sociedade Anônima é um tipo de empresa em que o capital social é dividido em ações. Os donos da
empresa são chamados de acionistas, e a responsabilidade deles é limitada ao valor das ações adquiridas. Esse
modelo é mais utilizado por empresas de grande porte e pode ter ações negociadas na bolsa de valores.

Exemplo: Uma empresa grande abre venda de ações para investidores conseguirem participar do negócio e
ajudar no crescimento da empresa.

Conceito: Contrato de Prestação de Serviços

Definição: É um contrato empresarial utilizado para formalizar a realização de um serviço entre duas partes.
Nele são definidos valores, prazos, responsabilidades e condições do serviço prestado, garantindo mais
segurança jurídica para ambas as partes.

Exemplo: Uma empresa contrata um designer para criar sua identidade visual e registra no contrato o prazo de
entrega e o valor do serviço.

Conceito: MEI (Microempreendedor Individual)

Definição: O MEI é uma forma simplificada de empresa criada para pequenos empreendedores. Ele permite que
o trabalhador tenha CNPJ, pague menos impostos e tenha acesso a benefícios previdenciários, porém possui
limite de faturamento anual e pode contratar apenas um funcionário.

Exemplo: Uma manicure que trabalha por conta própria pode se registrar como MEI para emitir notas fiscais e
atuar de forma legalizada.

Conceito: Capital Social

Definição: Capital social é o valor investido pelos sócios para iniciar e manter o funcionamento da empresa.
Esse investimento pode ser feito em dinheiro, bens ou equipamentos e serve para financiar as atividades do
negócio.

Exemplo: Dois sócios investem R$40.000,00 para abrir uma loja, utilizando esse valor para comprar produtos,
móveis e equipamentos.


